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DECRETO Nº 630/2022 

De 10/02/2022 

 

“Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas 

municipais nos dias 28 de fevereiro, 01 e 02 de março 

de 2022 e dá outras providências”. 

 

 

NICOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do Município de 

Angatuba, do Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

por lei; 

 

D E C R E T A: 

 

 

Artigo 1º- Serão considerados pontos facultativos nas repartições públicas municipais, 

no ano de 2022: 

 

I- 28 de fevereiro, segunda-feira - carnaval; 

II- 01 de março, terça-feira – carnaval; 

III- 02 de março – quarta-feira de “Cinzas” (expediente suspenso até as 13h00min.).  

 

Artigo 2º- As repartições públicas que prestam serviços essenciais de interesse público, 

que tenham funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias 

mencionados no artigo 1º deste Decreto. 

 

Artigo 3°- Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria, fiscalizar o 

cumprimento das disposições deste Decreto. 
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Artigo 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Angatuba, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

NICOLAS BASILE ROCHEL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

José Elias Almeida  

 Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado e afixado no painel da Prefeitura em 10/02/2022. 
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